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ASSUNTO: Prorrogação, até 31de dezembro de2O21-, do prazo estabelecido na carta

circular CCPFC - L|àOàO, de março de 2O2O, "COVID-79 - possibílidode de

formoção "em regime presencial" possdr poro "regime o distâncio".

A Carta Circular CCPTC-U2020, de março de 2020, estabelece que:

"Considerondo os termos do despocho ns 2836-A/2020, relativo à evolução do

propagoçdo do COVTD- 9, e tendo em visto diminuir o seu risco de tronsmissão, o Conselho

Científico Pedogógico do Formoção Contínua (CCPFC) deliberou, para todo a formaçõo

(contínuo e especiolizada) :

1. delegor nos orgõos pedogógicos dos entidades formadoros o competêncio de

decidir sobre o modo de reolização do formoçõo ocreditada pelo CCPFC, de "regime

presenciol" poro "regime o distôncio";

2. informor os orgõos pedogógicos dos entidodes formodoros que devem ovalior

previomente se dispõem de infroestruturas e recursos humonos adequodos pora o

eÍeito;

3. que o decisõo de olteroção do regime (presenciol paro o distôncio) nõo necessito de

nenhumo interação prévio ou posterior com o CCPFC;

4. que coso entendom mois ojustodo, os orgãos pedagógicos podem subdelegor no

Diretor do Centro de Formaçõo a decisõo da mudança de regime de reolizoçõo do

formação.

Esta carta circulor produz efeitos pora todas as oções em curso ou que tenham início

oté ao dio 31- de Julho."



Posteriormente, através das Cartas Circulares CCPFC-3/2020, de junho de 2020, e

CCPFC-4/2021, de outubro de202t, este prazo foi prorrogado até 31 de dezembro de 2020 e

31 de julho de2021., respetivamente.

Considerando as incertezas ainda existentes sobre a evolução da pandemia, mantêm-

se válidas as razões que levaram à decisão inicial. Como tal, entende-se que, dentro do

possível, deve ser proporcionado um quadro estável às entidades formadoras para que estas

possam planear, atempadamente, a realização da formação.

Assim, o CCPFC determina prorrogar o prazo previsto na Carta Circular CCPFC-

tlzOz0, de março de 2020 (prazo entretanto alterado pelas Cartas Circulares CCPFC -
3l2O2O, de junho de 2020 e CCPFC-4/2O2O, de outubro de 2020) até 31 de dezembro de

202t.

O Presidente do CCPFC7*4.
/ (*uirrindade)


